
PREFEITURA MIINICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEINº 6.776

de 24 de junho de 2025.

“Altera a Lei nº 5.246/2011, que dispõe sobre os

valores a serem pagos a título de Gratificação por
Desempenho em Atividade Delegada aos integrantes
da Polícia Militar e da Polícia Civil que exercem
atividade municipal delegada ao Estado de São Paulo
por força de convênio celebrado com o Município de
Botucatu e dá outrasprovidências.”

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Prefeito Municipal de
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 5.246, de 3 de maio de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Para efeito de gratificação de desempenho das atividades delegadas mencionadas
no art. 1º desta Lei, será efetuado o repasse mensal do valor de 1.500 UFESP - Unidade
Fiscal do Estado de São Paulo.

Parágrafo único. A gratificação prevista no caput deste artigo tem natureza indenizatória
e seu pagamento não será considerada para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias
e sobre ela não incidirão os descontosprevidenciários e os demais descontos decorrentes
da natureza da verba, conforme dispõe o artigo 37, $ 11, da Constituição Federal. ”

Art. 2º Os casos omissos não previstos nesta lei serão regulamentadospor Decreto.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentáriaprópria.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de junho de 2025.

 
 Fábio Vieira de Sduza Leite

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de junho de 2025 - 170º ano de

emancipação político-administrativa de Botucatu.

o aa
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente


